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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001-2025 

EDITAL 004/2025  

RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA 

 O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o volume de inscrições apresentadas, não foi 

possível que a comissão efetuasse a análise das inscrições e dos títulos, dentro do prazo 

estabelecido no cronograma, constante no Edital de Regulamentação do presente certame; 

 

RESOLVE 

 

I – Fica alterado o CRONOGRAMA do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, 
passando a vigorar conforme estabelecido abaixo: 
 

CRONOGRAMA 

 
06/01/2025 – Divulgação do Edital de Regulamentação; 

 

13/01/2025 – Início do período de inscrições e do prazo para apresentação dos 

títulos; 

 

17/01/2025 – Fim do período de inscrições e do prazo para apresentação dos títulos; 

 

24/01/2025 – Divulgação das inscrições homologadas e da classificação preliminar; 

 

27/01/2025– Prazo para recursos contra a classificação preliminar; 

 

28/01/2025 – Divulgação da classificação final; 

 

29/01/2025 – Prazo para recursos contra a classificação final; 

 

30/01/2025 – Divulgação do resultado dos recursos contra a classificação final e da 

Edital de Homologação do resultado final do PSS; 
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II – Ficam mantidos todos os demais itens do Edital de Regulamentação e suas 

retificações; 

III – Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

24/01/2025. 

 

 

ESEQUIEL BESTEL JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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